
INDICAÇÃO Nº 
4239
, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que os veículos com placas de Conchas e de Pereiras sejam isentos do pagamento do pedágio localizado entre as duas cidades. 
JUSTIFICATIVA

Existe um pedágio a aproximadamente 1 (um) km de Conchas, sentido Pereiras.

Porém, a Comarca, o Fórum, o Cartório Eleitoral e os bancos ficam em Conchas. Com o empecilho do pedágio, tornou-se inviável e dificultoso o traslado entre as duas cidades.

Assim sendo, pedimos isenção no pagamento do pedágio para os veículos com placas de Conchas e de Pereiras, já que esse pedágio está inviabilizando o crescimento e o desenvolvimento dos dois municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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